
Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 21 de março de 2019,

OFÍCIO GP N** 138/2019

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO
N® 023/19, de autoria da nobre vereadora TATIANA TOSCHI MENDES, referentes
ao Programa Artesanato Brasileiro, do Governo Federal, encaminho anexa

cópia da manifestação da Secretaria de Cultura e Turismo (Sectur),
recebida pelo Departamento de Processo Legislativo deste Gabinete, com os
esclarecimentos sobre o assunto em tela.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

MOURAO

APM/ed



Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado São Paulo

Papel informação, rubricado sob folhas n° 04
do requerimento 23/19 de 12/02/2019

À

SECTUR19

Sr.Secretário de Cultura e Turismo

Informo conforme solicitado, que o Município de Praia Grande possui o convênio com o
SICONV, do qual esta pasta também é cadastrada. Ocorre que o programa em tela não está
ativo, como pode ser consultado em anexo.

Ainda assim, o Munidpio vem atuando em ações conjuntas existentes para o
desenvolvimento do Setor Artesanal, conforme Lei Complementar 790 de 29 de outubro de

2018, que visa justamente:

• Democratizar a oportunidade de renda e trabalho;

• Organizar do artesão para o mercado competitivo;

• Estrurar a produção do artesanato e fortalecer a identidade local e regional;

• Aplicação e utilização da Base Conceituai do Artesanato Brasileiro.

Não limitado a feiras fixas, o Munidpio também realiza mensalmente feiras itinerantes de
artesanato, temáticas de acordo com o mês em que é realizada, que além de atrativo turístico,

é mais uma oportunidade de inserir o curtesão no mercado de trabalho de maneira
diversificada, como mais uma ferramenta de fortalecimento e incentivo do segmento,

viabilizando, estrurando e coordenando eventos e comercialização do produto sirtesanal.

Vide anexos.

Em 13/03/2019

Mareio QMxbér Vicente de Oliveira

Subsecretário de Turismo



13/03/2019
Secretaria de Governo

FOLHA

PROCESSO.
•  Ir para o conteúdo 1

•  Ir para o menu 2

•  Ir para a busca 3

•  Ir para o rodapé 4

Desculpe, mas esta página não existe...

Pedimos desculpas pelo Inconveniente, mas a página que você estava tentando acessar não
existe neste endereço. Você pode usar os links abaixo para encontrar o que está procurando.

Se você está certo que o endereço Informado está correto mas está encontrando um erro, por
favor contate a Administração do Site fhttp7/www .«jenretari^riegnupmn qnu hr/mntart.infr»\

Obrigado.

Você poderia estar procurando por...

Sobre (httD://www.secretarladeQovemo.aov.br/lnlclatlvas/mrosc/servlcos/sobrel

luventudefhttD://www.secretariadeoovemo.Qov.br/luventudet

Organizadores fhtto:/AMww.seeretarladeoovemo.aov.br/menu-de-
relevancla/coDv2 of fsm/servlcos/oraanlzadoresf

comDromlssocoDafhttD://www.secretarladegovemo.oov.br/notlcias-antlaas/comDromlssocoDaf

comoromlssocana fhtlD://www.secretariadeaovemo.oov.br/notlclas-antlaas/comDromissocanat

comoromlssoconstrucao (httD://www.seoretarladeaovemo.aov.br/notlclas-
antioas/comoromlssoconstrucaol

coDa2014fhttD://www.secretarladeaovemo.aov.br/notlclas-antlaas/coDa2014t

*^|'^?'1?('^yp:^^www.secretariadegovemo.aov.br/notlclas-antloasfterrafòrtet
orocatador (httD://viww.secretarladeaovemo.aov.br/notlclas-antlaas/Drocatadort

LeqislacaíL(bttD://www.secretarladeaovemo.oov.br/lnlclatlvas/odm/servlcos/lealslacaot

http:/^vww.secretariadegoverno.gov.br/acl_usefs/credentjals_cookie_auth/requlre_login?camejrrom«http%3A/Awww.8ecretariadegov8mo.gov.br/micro... 1/1
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BRAZiL Services Barra GovBr

(HTTP://BRASILGOV.BR)

EN (/1NDEX.PHP/EN6LISH) ES (/INDEX.PHP/2013-10-27-03-18-38)

ACESSIBILIDADE Í/INDEX.PHP/ACESSIBIUDADB

Ministério da Economia

Indústria, Comércio Exterior e Serviços
(http://www.mdic.gov.br/) FOLHA

Buscar no portai

PROCESSO

Ouvidoria (/index.php/ouvidoria-menu) | Área de imprensa (/index.php/area-de-imprensa) | Acesso a Sistemas
(/index.php/acesso-a-sistemas)

PÁGINA INICIAL (/INDEX.PHP) > AUDITORIAS (/INDEX.PHP/AUDIT0R1AS) > ACESSO À INFORMAÇÃO (/INDEX.PHP/AUDITORIAS/72-ACESSO-A-INFORMACAO) >

AUDITORIAS (/INDEX.PHP/AUDITORlAS/254-ACESSO-A-INFORMACAO/AUDrrORIAS) > SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E COMPETITIVIDADE INDUSTRIA -

SDCI (EX-SDP)

0  _ _

Secretaria de Desenvolvimento e
Competitividade Industria - SDCI (ex-SDP)
(/index.php/auditorias/254-acesso-a-
informacao/auditorias/3536-secretaria-
de-desenvolvimento-e-competividade-
i nd ust r ia i-sdci-ex-sd p)

Secretaria do Desenvolvimento da ProduçSo-SDP - 2013

Documentos/MDIC:

Relatório de Gestão (/images/REPOSITORIO/aeci/auditorias/secretaria-de-desenvolvimento-e-competItividade-

industrial/2013/relatorio-de-gestao-sdci-2013.pdf)

Secretaria do Desenvolvimento da Produção-SDP - 2012

Documentos/MDIC:



R<;latório de Gestão (/Images/REPOSITORIO/aeci/audltorias/secretarla-de-desenvolvimento-e-competitlvidade-
industrjal/2012/relatorio-de-gestao-sdd-2012.pdf)

Pronunciamento Ministerial (/images/REPOSITORIO/aeci/auditorias/secretaria-de-desenvoivimento-e-

competitividade-industrlal/2012/pronunciamento-sdci-2012.pdf)

FOLHAM".Link de acesso ao Relatório. Certificado e Parecer de Auditoria:

PROCESSO. J,
Obs.: Ainda não disponibilizado

(https://aüditoria.cgu.gov.br/download/9231.pdf)

Número do processo no TCU:

023.263/2013-0

Secretaria do Desenvolvimento da Produção-SDP - 2011

Documentos/M DiC:

Rel^rio de Gestão (/images/REPOSITORIO/aecl/auditorias/secretaria-de-desenvolvimento-e-competitlvidade-
indüstrial/2011/relatorio-de-gestao-sdci-2011 .pdf)

Secretaria do Desenvolvimento da Produção-SDP - 2010

Documentos/MDiC:

Relatório de Gestão (/images/REPOSITORIO/aeci/auditorias/secretaria-de-desenvolvimento-e-competitividade-

industrial/2010/relatorio-de-gestao-sdci-2010.pdf)

registrado em: Acesso à Informação (/index.php/audltoria8/72-acesso-a-infonmacao)

Auditorias (/ind8X.php/audib)rías/254-acesso-aHnformacao/auditorias}

^ Voltar para o topo

Assuntos
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Comércio Exterior (/index.php/comercio-exterior)

Comércio e Serviços (/index.php/comercio-servicos)

Competitividade Industrial (/index.php/competitividade-industrial) FOLHA
Inovação (/lndex.php/inovacao) PROCESSO J.
Zonas de Processamento de Exportação (ZPE) (/index.php/zpe)

Camex (httpy/www.camex.gov.br/)

Micro e Pequena Empresa (/index.php/micro-e-pequenas-empresa)

Serviços

Ouvidoria (/index.php/ouvldoria-menu)

Área de Imprensa (/index.php/area-de-imprensa)

Acesso a Sistemas (/index.php/acesso-a-sistemas)

Redes Sociais

Facebook (https://www.facebook.com/economiasepec)

Twljí^ (https://twitter.com/economiasepec)

Yoi^^e (httpsy/www.youtube.com/user/MdicGovBr)
Flickr (https7/www.flickr.com/photos/sepec_ministerio_da_economla/)

Navegação

Acessibilidade (/index.php/acesslbilidade)

Mapa do site (/index.php/mapa-do-site)

Espahol (/index.php/2013-10-27-03-18-38)

English (/index.php/english)

Sobre o Portal MDIC (/Index.php/sobre-portal-mdic)

(http://www.acessoainformacao.gov.br/)

Desenvolvido com o CMS de código aberto Joomia (http://www.joomla.org)

Horário de atendimento: 8h às 18h - Esplanada dos Ministérios, bloco J, CEP 70.053-900. Brasília - DF

(61)2027-7000

^ Voltar para o topo

http://www.mdic.gov.br/index.php/auditoría8/3536-secrataria-de-d8senvolvimento-e-compettívidade-indu8triat-8dd-«x-sdp 3/3



13/03/2019
BR/IJIL Services Barra^^ivíir° Desenvolvimento e Competitividade do Turismo - Ministério do Turismo
(HTTP-^/BRASILGOV.BR)

ACESSIBILIDADE (/ACESSIBILIDADE.HTML)
FOLHA N®

MINISTÉRIO DO PROCESSO J

Turismo „
Büsccir fto portai ^

(http://www.turismo.gov.br/)

Fale com o MTur (/fale-com-o-mtur.htmi) | Secretarias Estaduais (/secretarias-estaduais.html) | Busca Avançada
(http://www.turismo.gov.br/busca.htmi?searchwordB&searchphrase8all) | Expediente da ASCOM (/contato.htmi)

PÁGINA INICIAL (/) > INSTITUCIONAL (/INSTITUCIONALHTML) > SECRETARIA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO E COMPETITIVIDADE DO TURISMO

ISMENU

Secretaria Nacional de Desenvolvimento e
Competitividade do Turismo (SNDTur)
(/institucionai/2015-04-06-14-28-14.html)
Publicado: Quinta, 14 de Janeiro de 2016,09h28 | Última atualização em Terça, 05 de Fevereiro de 2019,16h32

A Secretaria Nacional de Desenvolvimento e Competitividade do Turismo é responsável pelo apoio à

formalização e pela qualificação de profissionais e de prestadores de serviços turísticos. Atua no incentivo

ao turismo responsável e. também, na promoção e apoio à comercialização dos destinos e produtos

turísticos brasileiros, em âmbito nacional.

Secretaria Nacional de Desenvolvimento e Competitividade do Turismo

Gabinete da Secretaria Nacional Desenvolvimento e Competitividade do Turismo

Dep. de Regulação e Qualificação no Turismo

Coord. Geral de Regulação e Fiscalização

Coord. de Fiscalização de Prestadores de Serviços Turísticos

Coord. de Apoio à Formalização e ao Cadastramento

Coord. de Regulação dos Serviços Turísticos

Coord. Geral de Qualificação Turística

Coord. de Qualificação Profissional do Turismo

Coord. de Qualificação de Prestadores Serviços Turísticos

Coord. Geral de Sustentabilidade e Turismo Responsável

Coord. de Produção Associada ao Turismo



Dep. de Promoção e Produtos Turísticos

Coord. Get^al de Produtos Turísticos \pHOCESSO.
Coord. de Posicionamento de Produtos

Coord. de Apoio à Comercialização do Turismo

Coord. Gerai de Promoção e Incentivo a Viagens

Coord. de Publicidade e Propaganda

Coord. Geral de Eventos Turísticos

Coord. de Eventos Turísticos Institucionais

Coord. de Eventos Geradores de Fluxos Turísticos

Quem é quem

Secretário Nacional de Qualificação e Promoção do Turismo (/sem-categoria/5981-quem-%C3%A9-quem-

nova-estrutura.htmi#SNQPT)

Ch^l de Gabinete
(/sem-categoria/S981-quem-%C3%A9-quem-nova-estrutura.htmÍ#SNQPT)Assessoria

(/sem-categoria/5981-quem-%C3%A9-quem-nova-estrutura.htmi#assessoria4)Departamentode

Formalização e Qualificação no Turismo

(/sem-categoria/5981-quem-%C3%A9-quem-nova-estrutura.htmi#dep. fòrmallzaçâo)Coordenação Geral de

Cadastramento e Fiscalização de Prestadores de Serviços Turísticos

(/sem-categoria/5981-quem-%C3%A9-quem-nova-estrutura.html#coord.cadastramento)Coordenação Gerai

de Qualificação Turística

(/sem-categorla/5981-quem-%C3%A9-quem-nova-estrutura.htmi#coord. qualificação turistica)Coordenação

Geral de Turismo Responsável

(/sem-categoria/5981-quem-%C3%A9-quem-nova-estrutura.htmi#coord. turismo responsavel)Departamento

de Marketing e Apoio à Comercialização

(/s^^categoria/5981-quem-%C3%A9-quem-nova-estrutura.htmi#dep.marketlng)Coordenaçâo Geral de
Prooátos Turísticos

(/sem-categoria/5981•quem-%C3%A9-quem-nova-estrutura.htmi#coord.produtos)Coordenação Gerai de

Promoção e incentivo a Viagens

(/sem-categoria/S981 -quem-%C3%A9<|uem-nova-estrutura.htmi#coord.Íncentivo a viagens)Coordenaçâo

Gerai de Eventos Turísticos (/sem-categoria/5981-quem-%C3%A9^uem-nova-estrutura.htmi#coord.eventos

turísticos)

*Página em construção.

registrado em: Institucional (/in8titucional/2015-04-06-14-28-14/75-instituc!ona).html) ,

SNDPTur(/institucionaI/20l6-04-06-14-28-14/78-instítudona!/snqpthtml)



A Voltar para o topo

FOLHA N°

Serviços PROCESSO.

Fale com o MTur (/fale-com-o-mtur.html)

Secretarias Estaduais (/secretarias*estaduais.html)

Busca Avançada (http://www.turismo.gov.br/busca.html?searchword=&searchphrase=all)

Expediente da ASCOM (/contato.html)

Redes Sociais

Facebook {https://www.facebook.com/MinisteriodoTurismo)

Googie PIus (https'7/p)us.google.com/-t-MinisteriodoTurlsmo/posts)

Instagram (https://instagram.com/mturismo/)

Pinterest(https7/www.pí nterest.com/mturismo/)

Twitter {https://twitter.com/mturismo)

Yotifübe {https://www.youtube.com/user/MinisterioTurismo)

Flickr (https://www.f)ickr.com/photos/ministerlodoturismo)

RSS {/2014^3-22-13-58-S6.html)

RSS

o que é? {/o-que-e-rss.html)

Assine {/ultlma$-noticias.feed?type=rss)

Sobre o site

Acessibilidade {/acessíbilidade.html)

Mapa do site {/mapa-do-site.html)

(http*7/www.acessoa!nformacao.gov.br/)

(http://www.turismo.gov.br/ouvidoria.html/)

PAIHIA AMADA . .. . «

BRASIL (bttp://www.brasÍl.gov.br/)

Ministério do Turismo

Esplanada dos Ministérios, BI. U - Z^/S® andar • Brasília/DF
CEP: 70065-900

Anexo MTur



SBN Quadra 01, Bloco J, Lotes 21 a 23 - Brasflla/DF

CEP: 70040-010

Desenvolvido com o CMS de código aberto Joomia (http://www.joomla.oig)

FaHAN®

PRocesso.......i.«.

222222522S22e2í2222222222122ífíílííí£.

^ Voltar para o topo

htíp://www.turismo.gov.br/institucional/2015-04-06-14-28-14.html 4/4



13/03/2019 www.praiagfande.8p.9ov.br/AdminÍ8trBcao/iaisdecretos vlew■asp7cnrilflte=SQ■^^gJt^^>Bps|^^lg^;^

Lei Complementar MiVi 790
DE 29 DE OUTUBRO DE 2018

"«DISCIPLINA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
DE ARTESÃO E A COMERCIALIZAÇÃO DE
ALIMENTOS NAS FEIRAS DE ARTESANATO
DO MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS""

o Prefeito do Município da Estância Balneáría de Praia Grande, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal, em sua Décima Segunda Sessão Extraordinária da Segunda Sessão Legislativa da Décima Segunda Legislatura,
realizada em 23 de e outubro de 2018, aprovou e eu promulgo a seguinte Lei Complementar

Art 1°. Fica disciplinado o exercício da atividade de artesão e a comercialização alimentos nas Feiras de Artesanato inutninHnc oa Praça de Eventos
Pormgal (Guilhermina), Praça Roberto Andraus (Ocian), Praça Nossa Senhora de Fátima (Caiçara) e Praça Carlos Gomes (Solemar), denominadas
Feiras Fixas de Artesanato e Alimentação e terão como finalidade o fomento e promoção da atividade cultural.

Parágrafo único. O Poder Público poderá extinguir, criar ou remanejar as feiras fixas de artesanato e alimentação, a qualquer momento, de acordo com
critério de conveniência e oportunidade.

JLOI
:0NCE1TUAÇÃ0 E AITUBUIÇÕES

Ait 2°. ARTESÃO - É o trabalhador que de forma individual exerce um oficio manual, transformando a matéria-prima bruta ou manufaturada em
produto acabado, tendo o domínio técnico sobre materiais, ferramentas e processos de jundução artesanal na sua especialidade, criando ou produzindo
trabalhos que tenham dimensão cultural, utilizando técnica predominantemente manual, podei^ contar com o auxilio de equipamentos, desde que
não sqam automáticos ou duplicadores de peças.

Parágrafo único. Não é ARTESÃO aquele que:

1 - Trabalha de forma industrial, com o predomínio da wiAqiiina e da divisão do trabalho, do trabalho assalariado e da produção em série industrial;
n - Somente realiza um trabalho manual, sem transformação da matéria-prima e fundamentalmente sem desenho próprio, sem qualidade na produção
e no acabamento;
III - Realiza somente uma parte do processo da produção, desconhecendo o restante.

Art 3". ARTESANATO - Artesanato compreende toda a produção resultante da transfoimação de nmtérias-piimas, com predominância manual, por
indivíduo que Hwtwitia o domínio integral de '"»a ou niaía técnicas, niinnHft criatividade, habilidade e valor cultural (possui valor simbólico e
identidade cultural), podendo no processo de sua atividade ocotror o auxílio limitado de máquinas, ferramentas, artefiitos e utensílios.

§ 1°. Não é ARTESANATO:

i^cmbalho realizado a partir de simples montagem, com peças industrializadas e/ou produzidas por outras pessoas;
II - Lapidação de pedras preciosas;
m - Fabricação de sabonetes, perfiimaiias e sais de banho, com exceção daqueles produzidos com essências extraídas de folhas, flores, raízes, fiums e
flora nacional;
IV - Habilidades aprendidas através de revistas, livros, programas de TV, dentre outros, sem identidade cultural.

§ 2° No Artesanato, mesmo que as obras sejam criadas com instrumentos e máquinas, a destreza manual do homem é que dará ao objeto uma
característica própria c criativa, refletindo a personalidade e a relação deste com o artesão, com o contexto sociocultural do qual emerge.

Artigo 4° - À Secretaria de Cultura e Turismo compete:

I - definir os locais para o exercício da atividade de artesão e alimenti^ão;
II - dirimir as dúvidas surgidas na aplicação da presente Lei Complementar, dentro de sua competência;
III - expedir o respectivo alvará de autorização, a título precário e renovável anualmente;
IV - aplicar penalidades aos infratores desta Lei Conq)lem8ntar, em parceria com a Secretaria de Urbanismo, Secretaria de Meio Ambiente e a Guarda
Civil Municipal;
V - outras atribuições previstas nesta Lei Complementar ou outro ato nonnativo.

CAPITULO n
DA CONCESSÃO DA AUTORIZAÇÃO

http://www.pralagrand8.sp.gov.br/Adminlstracao/loisd8CfBtos_vlow.asp7codLoi8=5939&Acao=bu8ca 1/8



13/03/2019 www.pfaiagranda.sp.gov.br/Adminisiracao/leisdecrBtos view^p?tsodLflfe=fiQaQJtArflo=bugca
Art. ̂  .A autorização para o raercício da atividade de artesão ou para a comercialização de alimentos nas feiras fixas do Munic^io serà «^nr^ida. a
pessoa física ou a pessoa jurídica, enquadrada como oiqiresa individual, cujo objeto seja conqiatível com o regulamentado nesta Lei Complementar, a
título precário, podendo ser revogado a qualquer tempo, sempre que o interesse público exigir, sem que assista ao interessado qualquer direito á
indenização.

Art 6°. Os interessados em obter uma autorização para o exetxdcio da atividade de artesão ou comercialização de produtos nas Feiras de
Artesanato de que trata esta Lei Complementar, deverão fazer sua manifestação de vontade, junto a Secretaria de Cultura e Turismo - Sectur, no mês
de maio de cada ano ou a critério da Secretaria de Cultura e Turismo.

Art. 7'. A Secretaria de Cultura e Turismo dentro do número de vagas disponíveis relacionará os interessados para sorteio, obedecendo aos critérios
estabelecidos na presente lei, notificando-os a comparecerem em dia e hora previamente agendados para presenciarem a realização do sorteio.

Parágrafo único: O sorteio será realizado quando o número de autorizações vagas computarem a 20 (vinte), ou, a critério da Administração Municipal.

Art. 8°. O interessado sorteado, deverá comparecer a Secretaria de Cultura e Turismo, quando convocado, munido dos seguintes documentos:

a) Cédula de identidade;

b) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério de Fazenda - CPF/MF e/ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ/MF;

c) título de eleitor há pelo meiu» um ano inscrito em Praia Grande;
d) duas fotos 3x4 para a confecção do cartão de identificação;
e) conta de água ou de luz, ou matrícula do filho em escola do município.
f) comprovar através de certificados firequência mínima de 7S% (setenta e cinco por cento) em todos os cursos ofertados pelo Município, salvo na
M^ese de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado e previamente aceito pela Secretaria de Cultura e Turismo.
^mído de vistoria prévia, emitido por profissional habilitado, atestando as condições de segurança do equipanunto utilizado pelo artesão ou pelo
comerciante de alimentos para exposição de seus produtos, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT, se for o caso.
h) comprovar a padronização dos equipamentos, através de fotos, por estampa gráfica, com a cor do bairro da área de atuação, obettecendo ao padrão
e cores previamente estabelecidos pelo Poder Executivo MunicipaL
í) comprovar, através de fotos, a padronização dos uniformes do titular e eventual funcionário;
j) prova de regularidade fiscal de débitos mobiliários, quando for o caso;
k) prova dc quitação de eventuais multas ̂ licadas pelo Poder Público Municipal;
1) Original e Cópia da Carteira de Artesão expedida pela Superintendência do Trabalho Artesanal nas Conumidades - SUTACO, quando for o caso;

Art. 9°. A concessão da autorização somente se efetivará após a análise de todos os documentos elencados no artigo anterior, bem como a qprovação
do artesão cm prova de aptidão de autoria do objeto que será exposto na Feira de Artesanato, bem como a aprovação do alimento a ser comercializado
pela Comissão Avaliadora.

Parágrafo único. No caso de comercialização de alimentos além do aterulimento ao disposto no "caput" deste artigo, para se efetivar a concessão da
autorização para o exercício da atividade deverá ser realizada fiscalização no local de manipulação dos alimentos e no equipamento utilizado para
realizar sua atividade para que seja verificada as condições sanitárias.

CAPITULO in

DetflENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇAO

Art 10. A renovação da para o exercício da atividade de artesão ou de alimentação nas Feiras de Artesanato fixas do Município ocorrerá
no mês de abril de cada ano ou a critério da Secretaria de Cultura e Turismo.

Art 11.0 artesão ou o comerciante de alimentos para efetuar a reimvação da autorização deverá requerê-la, no mês assinalado no artigo 10, desta Lei
Conqrlementar, junto a Secretaria de Cultura e Turismo, munido dos seguintes documentos:

a) Cédula de identidade;
b) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério de Fazenda - CPF/MF e/ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ/MF, no caso de empresa individual;
c) título de eleitor há pelo menos um ano inscrito em Praia Grande;
d) duas fotos 3x4 para a confecção do cartão de identificação;
e) conta de água ou de luz, ou matricula do filho em escola do município.
f) comprovar através de certificados fiequêimia twfaimn de 75% (setenta e cinco por cento) em todos os cursos ofertados pelo Município, salvo na
hipótese dc caso fortuito ou força maior devidamente comprovado e previamente aceito pela Secretaria de Cultura e Turismo.
g) laudo de vistoria prévia, emitido por profíssioiuil habilitado, atestando as condições de segurança do equipanmnto utilizado pelo artesão ou pelo
comerciante de alimentos para exposição de seus produtos, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica — ART ou Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT, se for o caso.
h) comprovar a padronização dos eqtiipamentos, através de fotos, por estampa gráfica, com a cor do bairro da área de atuação, obetfecendo ao padrão
e cores previamente estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal.
i) comprovar, através de fotos, a padronização dos uniformes do titular e eventual funcionário;
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j) pn>va de regularidade fiscal de débitos mobiliários, quando for o caso;
k) prova de quitação de eventuais multas aplicadas pelo Poder Público Municipal;
1) Original e Cópia da Carteira de Artesão expedida pela Superintendência do Trabalho Artesanal nas Comunidades - SUTACO, quando for o caso.

Art 12. A renovação da autorização somente se efetivará após a análise de todos os documentos elencados no artigo anterior, bem como a aprovação
do artesão em prova de aptidão de autoria do objeto que será exposto na Feira de Artesanato, bem como a aprovação do nlhwentn a ser comercializado
pela Comissão Avaliadora.

§ 1°. No caso de comercialização de alimentos além do atendimento ao disposto no "c^nif deste artigo, para se efetivar a renovação da
para o exercicio da ativida(fe deverá ser realizada fiscalização no local de manipulação dos alimentos e no equipamento para que seja verificada as
condições sanitárias.

§ 2°. Não havendo pedido de renovação da autorização no prazo assinalado no "ctqnit" do ait 10, ou, na hipótese de indeferimento, a mesma será
considerado automaticamente cassada, a partir do primeiro dia do mês subsequente.

CAPITULO IV

DA MUDANÇA DO LOCAL

Art 13. A mudança do local poderá ser concedida pela Secretaria de Cultura e Turismo, conforme critério de conveniência e oportunidade e mediante
requerimento do interessado.

Art. 14. A taxa correspondente a mudança do k)cal será no valor de RS 300,00 (trezentos reais), a ser paga iq)ós notificação do interessado sobre o
deferimento do pedido.

Aro 1S. FnqyantQ aguardar a decisão sobre o seu requerimento, o artesão ou comerciante de alimentos, deverá continuar exercendo a sua atividade no
local inicial, sob pena de cassação da autorização ou indeferimento.

Aro 16. Sempre que for de interesse público, devidamente justificado, a Municipalidade poderá determinar, a qualquer tenqK), a remoção do Artesão
ou do comerciante de alimentos para local diverso daquele onde regularmente exercia a sua atividade, não sendo devido, neste caso, a cobrança de
taxa.

CAPÍTULO V

DA TRANSFERÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO

Art. 17. É permitida a transferência da autorização para o exercido da atividade de artesão ou alimentação nas feiras de artesanato fixas do Munidpio,
desde que esteja regular, Huratite a vigênda anual, mediante prévio deferimento da Secretaria de Cultura e Turismo e pagamento de taxa, calculada por
autorização a ser transferida, no montante correspondente a 10 (dez) vezes o valor da autorização para o exercício da atividade.

§ r. O pedido de transferência, deverá ser formulado pelo adquirente, instruído com o conqnovante de transação e demais documentos que lhe forem
exigidos sob pena de indeferimento, sendo assegurado o mesmo local de fimcionamento, observado o disposto no art. 12, desta Lei Complementar.

§ T. Caso não seja obedecido o disposto no "caput" deste artigo e constatada pela fiscalização a irregularidade, será o artesão ou o conmiciante de
alimentos multado no valor de RS S.000,00 (cinco mil reais) e terá sua autorização cassada.

O artesão ou o comerciante de alimentos, que a qualquer título, transferir a autorização para o exercício da atividade não poderá pleitear ou
adquirir nova autorização.

Aro 18. A transferência da autorização somente será permitida quamfe o artesão ou o comerciante de alimentos não estiver em débito com os cofies
públicos municipais, relativamente às taxas e multas incidentes sobre a atividade.

Art. 19. A transferência da autorização somente se efetivará após a aprovação do artesão na prova de aptidão de autoria do objeto que será exposto na
Feira de Artesanato, bem como a aprovação do alimento a ser contercializado pela Comissão Avaliadora.

Parágrafo único. No caso de comercialização de alimentos além do atendimento ao disposto no "caput" deste artigo, para se efetivar a renovação da
para o exercicio da atividade deverá ser realizada fiscalização no local de manipulação dos alimentos e no equipamento para que seja

verificada as condições sanitárias.

Art. 20. Com a transferência ficará preservada a inscrição da autorização para o exercício da atividade de artesão ou comércio de alimentos, ficando
suspenso o efetivo exercício da atividade, até a comprovação de todas as condições de concessão ou renovação previstas nesta Lei Complementar,
junto a Secretaria de Cultura e Turismo.

CAPITULO VI

COMISSÃO DAS FEIRAS DE ARTESANATO E ALIMENTAÇÃO

Aro 21. Fica Criada a Comissão das Feiras de Artesanato e Alimentação que tem por finalidade analisar, avaliar, (feliberar sobre o objeto que será
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exfwsto c comercializado nas Feii ̂  de Artesanato e Alimentação, modo de gestão, resolução de conflitos, dirimir evenniais ambigüidades ou casos
omissos tia interpretação desta Lei Complementar, de ofício ou a requerimenrn de qualquer interessado ou da própria Secretaria de Cultura e Turismo.

Parágrafo único. A decisão da Comissão será irrecorrivel, sendo soberana cm suas decisOes, razão pela qual não caberão recursos administrativos
adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior da Comissão.

Art. 22. A Comissão de Feiras de Artesanato c Alimentação - COFEIAR será Presidida pela Secretaria de Cultura e Turismo e será composta por 01
(um) servidor das seguintes Secretarias;

I - Subsecretária de Türismo;
II - Secretaria de Saúde Pública;
III - Secretaria de Urbanismo;

rV - Secretaria de Assuntos Institucionais.

Parágrafo único. A Secretaria de Cultura e Turismo nomeará os indicados pelas Secretarias, através de Portaria, e os convocará para a realização de
reunião conforme a demanda.

CAPITULO Vü

DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE

Art. 23.0 interessado em exercer a atividade de artesão ou comercialização de alimentos nas feiras de artesanato, deverá passar por uma prova de
aptidão de autoria sobre o objeto que será exposto ou comercializado perante uma Comissão Avaliatória, além de possuir as condições dispostas para
concessão ou renovação da autorização.

pMgrafo único. O comerciante de alimentos nas feiras de artesanato, além de passar pela sqnovação da Comissão Avaliatória, também, deverá passar
pelo crivo da físcalização da vigilância sanitária para verificação das condições sanitárias de manipulação e origem do material utilizado para a
elaboração dos alimentos.

Art. 24. Não será permitido mais de 01 (uma) autorização para lun mesmo Artesão ou comerciante de alimentos em todo território nacional.

Art. 25. Ficando evidenciado que o artesão ou o comerciante de alimentos nas feiras de artesanato, não reside no Município, terá sua autorização
imediatamente cassada e a vaga será disponibilizada para sorteio.

Art 26. Poderá a Administração Municipal determinar, a qualquer momento, a realização de recenseamento dos artesãos ou comerciante de alimentos
para confirmação das informações prestadas, podendo em caso de divergência, cassar a autorização.

Art. 27. Ficará a critério da Secretaria de Cultura c Turismo a organização dos cursos ofertados pelo Município, devendo ser ministrados antes do
ingresso da atividade, sendo quesito obrigatório para a obtenção, renovação ou transferência da autorização para o exercício da atividade de artesão e
de alimentação.

SEÇÃO I
DOS DEVERES E PROIBIÇÕES

^0^28. Além de outras obrigações previstas nesta Lei Complementar, são devetes dos artesãos e comerciantes de alimentos nas feiras de artesanato:

I - portar o cartão de identificação, alvará sanitário e outros documentos determinados quando da expedição da autorização;
n - exercer pessoalmente sua atividade, podendo ser auxiliado por funcionários;
m - demonstrar rigorosa higiene pessoal, bem como do seu equipamento;
IV - conservar o equipamento dentro das especificações prescritas pela Administração Municipal;
V - expor e vender os artesanatos e alimentos em bom estado de conservação, e somente os iqnovados pela Comissão Avaliatória na Praça em que for
determinada a sua instalação;

VI - usar material adequado para embrulhar, bem como para acondicionar os gêneros alimentícios, de forma a isolá-los de impurezas e insetos;
VII - manter limpo o seu local de trabalho;
VIU - obseivar irrepreensível compostura e polidez no trato público;
IX - respeitar o horário de trabalho determinado pela Administração;
X - colocar de modo visível a indicação do preço dos produtos;
XI • conservar devidamente aferidos os pesos e balanças utiliz»ios na atividade;
XII - exibir, quando solicitado pela fisc^ização, o documento fiscal de origem relativo aos produtos comercializados;
Xin - ctunprir ordens e instruções emanadas do Poder Público competente;
XIV - utilizar copos descartáveis, gelo apropriado e bebidas não alcoólicas de procedência identificável;
XV - utilizar sucos dc fiutas cm embalagem industrial para a elaboração e preparo de bebidas, quando for o caso;
XVI - Comunicar e indicar a Secretaria de Cultura e Turismo, por escrito, um preposto para representá-lo no exercício da atividade quando o titular da
autorização estiver impedido de exercé-lo pessoalmente, nos casos de:

a) Férias não superiores a 30 (trinta) dias ao ano e fora do período de temporada;
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b) Licença médica, devidamente atestada, pelo período máximo de 180 (cento e oitenta) dias. salvo por motivos de finça winim- devidamente
comprovado e aceito pela Secretaria de cultura e Turismo;
c) Licença maternidade ou paternidade, devidamente atestada;
d) Óbito do cônjuge, ascendente, descendente e parentes de até 2® grau; devidamente comprovado, no limite de até 05 (cinco) dias;
e) Alistamento nas Forças Armadas ou outros afastamentos autorizados por lei e devidamente com|m>vad08 através de Hnrumot^^^

XVin - Requerer no mês de abril de cada ano ou a critério da Secretaria dc Cultura e Turismo, a renovação da autorização para o exercício da
atividade de artesão ou comercialização dc alimentos, sob pena de cassação da autorização;
XIX - freqüentar os cursos ofertados pela Municipalidade;
XX - custear com as despesas de manutenção, água, esgoto e energia elétrica que nHlíTar para a realização da sua atividade;
XXI - zelar pelo Patrimônio Público, comunicando as autoridades competentes quando presenciar atos de vandalismo.

§ l® - Para efeito do que dispõe o inciso X deste artigo, fica estipulado o período das 18:00 às 22:00 hs para o fímcionamento das Feiras Fixas de
Artesanato e Alimentação no Município aos sábados, domingos e feriados, devendo a montagem do equipamento padronizado oconter até às 18 horas
e a desmontagem a partir das 22 horas, com o autorizado deixando o local totalmente desobstruído, sob pena de apreensão.

§ 2°. Nos períodos comemorativos e relativos ao NataL Ano Novo, Carnaval, Páscoa, Festejos de lemaqjá. Aniversário da Cidade e nos demais outros
incluídos no calendário oficial de eventos da Cidade, bem assim nos eventos promovidos ou patrocinados pela Municipalidade, será permitido o
funcionamento das Feiras Fixas de Artesanato e Alimentação além do horário e dias fixados no parágrafo primeiro deste artigo, respeitado a área de
atuação do artesão e comerciante de alimentos, devendo a Secretaria de Cultura e Turismo baixar Portaria para regulamentar o funcionamento.

§ 3®. Caso o artesão ou o comerciante de alimento, por motivo de caso fortuito ou força maior, precisar encenar soas atividades antes do horário
estipulado, deverá comunicar ao Coordenador da feira para a devida anotação no prontuário.

O titular da autmização não poderá se ausentar por período siqrerior ao estipulado no inciso Xn deste artigo, sob pena de cassação da
autorização, salvo por motivos de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado e aceitos pela Secretaria de Cultura e Turismo.

Artigo 29 - É proibido ao artesão e ao comerciante de alimentos:

I - ceder a terceiros, a qualquer título, a sua autorização para o exercício da atividade, ponto ou equipamento, salvo na hipótese do art 17 e seguintos
desta Lei Complementar;
II - adulterar ou rasurar documentos necessários a sua atividade;

m - comercializar mercadorias em desacordo com a sua autorização;
rv - estacionar fora dos locais legalmente permitidos;
V - impedir ou dificultar o trânsito nos logradouros públicos ou na Praça que esteja exercendo sua atividade;
VI - utílizar de sons e ruídos no equipamento;
Vn - deixar o equipamento em praça, via, logradouro público ou orla da praia, quando não estiver operando.
VIII - veicular propaganda política partidária ou ideológica, inclusive no mobiliário;
IX - comercializar, portar ou exercer o ofício com substâncias tóxicas;
X - fixar qualquer material em paredes, portões, piso da praça, passagens, árvores, postes de iluminação ou sinalização;
XI - usar ou manter no espaço utilizado para o exercício da atividade qualquer objeto que deponha contra a moral, os bons costomes ou a segurança;
xn - usar o espaço como moradia eventual ou permanente;
YTTT - trabalhar em tr^es de banho, sem camisa, sem calçado, em estado de embriaguez e sem o uniforme padronizado previamente definido pelo

' Público Municipal;

SEÇÃO n
DA nSCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES

Art. 30. A fiscalização, notificação, autuação e demais sanções legais aplicadas a (tosobediéncia desta Lei Complementar será exercida, em corytmto
ou separadamente, pelos:

a) Agentes de Fiscalização do Controle Urbano • CONTRU, da Secretaria de Urbanismo - SEURB;
b) Guarda Civil Municipal, da Secretaria de Assuntos de Segurança Pública -SEASP; e,
c) Agentes de Fiscalização, da Secretaria de Meio Ambiente - SEMA.

Parágrafo único. Caberá a Secretaria de Cultura e Turismo, auxiliar os Agentes de Fiscalização e a Guarda Civil Municipal, bem como, credenciar
servidores para orientar os titulares *1»^ autorizações, sobre o cumprimento do disposto nesta Lei Complementar, devendo no caso de descumpnmento
noticiar o ocorrido as Secretarias competentes pela fiscalização para imposição do Poder de Policia Administrativo.

Art 31.0 artesão ou o comerciante de alimentos que descunqmr os dispositivos desta Lei Complementar estará sujeito às seguintes penalidades,
podendo ser aplicadas separadas ou cumulativamente:

I - notificação;

II - multa, no valor de RS 1.000,00 (hum mil reais);
m - suspensão da sua atívidade por período de até 30 (trinta) dias, a critério da Secretaria dc Cultura e Turismo;
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IV - cassação da autorização, sem que haja ao artesão ou ao comerciante de alimentos direito a qualquer inHi>ni?açgn

§ !**. Quaisquer prejuízos causados a terceiros, pelo exercício irregular da atividade ou qualquer outro ato praticado por dolo ou culpa, serão de inteira
re^Kmsabilidade do artesão ou do comerciante de alimentos, o qual terá sua autorização cassada e sua vaga disponibilizada para sorteio.

§ 2°. Aquele que tiver exercendo a atividade de Artesão ou comercializando alimentos nas feiras de artesanato sem a devida autorização da
Municipalidade ficará sujeito à multa no valor de 2.000,00 (dois mil reais) e ̂ireensão das mercadorias e equipamentos.

§ 3" - O prazo para reclam^ão das mercadorias e equipamentos ̂reendidos será de 48 (quarenta e oito) horas, sendo liberado após o comfuovante de
propriedade dos bens e do pagamento da multa e taxas previstos na legislação municipal.

§ 4° - Para mercadorias perecíveis, o prazo será de 24 (vinte e quatro) horas.

§ S° - Decorrido o prazo previsto nos parágrafos anteriores, as mercadorias e equipamentos passarão a ser de dominio público, podendo, à critério do
Secretário de Cultura e Turismo, ser alienados à orgãos assistenciais beneficientes ou leiloados para cobrir as despesas legais.

SEÇÃO n
DAS TAXAS

Art 32. A taxa de autorização para o exercício da atividade de artesão ou o comércio de alimentos luis Feiras de Artesanato Fixas, fundada no poder
de polícia do Município quanto à utilização de seus bens públicos de uso comum e ao ordenamento das atividades urbanas, tem como fiito gerador o
licenciamento obrigatório daqueles, bem como a sua fiscalização quanto às normas concernentes à higiene e à saúde.

^^33. As autorizações, no que concerne ao prazo de validade, toão início sempre em 1° de junho e expirando-se, automaticamente, em 31 de maio.

Art 34. Sujeito passivo da taxa é o artesão, o comerciante de alimentos nas Feiras de Artesanato, ou a pessoa jurídica, no caso de empresa individual,
sem prejuízo da responsabilidade solidária de terceiros, se aquele for empregath) ou agente deste.

Artigo 3S - A taxa será lançada em nome do sujeito passivo em relação ao gnq>o a que pertencer, e arrecadada em parcelas mensais limitando-se 12
(doze) parcelas, independentemente da época da concessão ou da roíovaçâo da autorização.

Parágrafo único. Será concedido desconto de 5% (cinco por cento) sobre o valor da taxa de autorização para o exercício da atividade de artesão ou do
comércio de alimentos, aos que optarem pelo pagamento em cota única.

Artigo 36 - A taxa calcula-se por ano e será R$ 1.600,00 (Hum mil e seiscentos reais) para Artesanato e RS 2.100,00 (dois mil e cem reais) para
alimentação.

Parágrafo único. Os valores arrecadados com o pagamento taxa serão revertidos para o FUNDAC (Fundo de Assistência a Cultura).

Art 37. Os valores estipulados no artigo anterior deverão ser reajustados anualmente, conforme disposição em Resolução baixada pela Secretaria de
Finanças.

CAPITULO vn

^ORGANIZAÇÃO DAS FEIRAS DE ARTESANATO

Art 38. A organização das Feiras de Artesanato será exercida pela Secretaria de Cultura e Turismo - SECTUR, que poderá expedir normativas para
esta finalidade.

I • A Secretaria de Cultura c Turismo, após emitida a autorização, abrirá inscrição para Coordenadores das Feiras de Artesanato, com mandato de 02
(dois) anos, sendo um Coordenador para cada localidade.
n • Poderão se inscrever até 03 (três) autorizados por Feira, cabendo ao Secretário de Cultura e Turismo, após avaliação dos critérios previamente
estabelecidos em Portaria, indicar os Coordenadores.

m - Os candidatos a Coordenador das Feiras de Artesanato, até a data <te inscrição, obrigatoriamente, deverão:
a) não possuir advertência em seu prontuário; e,
b) estar em dia com o pagamento do FUNDAC (Fimdo de Assistência à Cultura).
IV - Caberá aos Coordenadores:

a) auxiliar a Secretaria de Cultura e Turismo e a fiscalização quanto ao cumprimento da legislação vigente;
b) comtmicar à Secretaria de Cultura e Túrismo, por escrito, qualquer irregularidade ocorrida durante o funcionamento da feira, sob pena de ser
suspenso o benefício previsto no parágrafo primeiro deste artigo.

§ 1°. Os Coordenadores nomeados para o biênio terão direito a 50% (cinqüenta por cento) de desconto nos valores devidos ao FUNDAC (Fundo de
Assistência à Cultura), desde que estejam em efetivo exercício.

§ 2°. A Secretaria de Cultura c Turismo poderá, através de Portaria, editar novos critérios para a seletiva de Coordenadores das Feiras de Artesanato.
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CAPITULO vm

DO EQUIPAMENTO

Art. 39. No exercício da atividade de Artesanato, prevista nesta Lei Complementar, será permitido o uso de equipamento tenda
desmontável e removível com dimensão máxima de 2,00m (H) x 2,00 m (L) x 2,00 m (C);

Art 40. No exercício da atividade de comercialização de alimentos, prevista nesta Lei Complementar, será permitido o uso de equipamento
denominado reboques "truck food" ou similar, rebocável sobre carreta, com engate retrátil ou removível, devidamente homologado e lacrado pelo
órgão de trânsito competente, com dimensões de 4,00 m (C) x 2,00 m (L) x 2,35 m (H).

Art 41. É defeso o engate de mais de um reboque ou equipamento no wiftann veículo automotor.
Art 42.0 cartão de identifícação da autorização de artesão e comercialização de alimentos poderá ser rdritado no equipamento e Mwitiqftfldo por QR
Code.

Art. 43. Os equipamentos e demais acessórios necessários para o exercício da atividade de artesão e comercializaç&> de alimentos, inclusive uniforme
de uso obrigatório, deverão ser identificados, por estampa gráfica, com cor do bairro da área de atuação do artesão ou comerciante de alimento,
preestabelecido por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 44. Ficará o artesão obrigado a varrer, ensacar e descartar todo o lixo em local apropriado, ao redor do local da realização da atividade, e prever
01 (um) recipiente de coleta de lixo, com cqiacidade para 100 (cem) litros, com tampa, sendo vedado instalnr ao redor do equipamento qualquer outro
acessório.

Art 45. Ficará o comerciante de alimentos obrigado a varrer, ensacar e descartar todo o lixo em local apropriado, ao redor do local da realização da
ie, e prever 02 (dois) recipientes de coleta de lixo, um úmido e outro molhado, com capacidade para 100 (cem) litros cada, cmn tampa, sendo-
itido, caso a feira comporte, a utilização de mesas e cadeiras e Ornais acessórios desde que autorizados pela Secretaria de Cohura e Turismo,

contanto não obstrua a passagem de veículos e pedestres, seguindo padrão previanmnte estabelecido pela Municipalidade.

Art 46.0 comerciante de alimentos que necessite para preparo dos produtos comercializados de utilização de botijão de gás deverão,
obrigatoriamente:

a) manter o botijão de gás P13 em local de iácil acesso e com ventilação permanente;
b) utilizar, no mínimo, mangueira "pig tail" de alta pressão |ma P13, com os adaptadores necessários e registro de alta pressão;
c) manter em local, visível no equipamento, 01 (uma) unidade extintora de 04 Kg, tipo ABC."

Art 47.0 artesão ou o comerciante de alimentos depois de exaurido o horário determinado para o exercício da atividade, deverá recolher seus
equipamentos e os guardá-los em local apropriado, sendo vedada a permanência nas vagas regulamentadas para veículos, na Praça ou qualquer outro
local público sob pena de multa e remoção e na reincidência cassação da autorização.

Art 48. Os equipamentos utilizados para o exercício da atividade de artesão ou comercialização de alimentos nas Feiras de Artesanato serão
considerados como mobiliário urbano, nos termos da LC n° 636/2012, alterada pela LC 659/2013, sendo permitida a veieulação de anúncio
publicitário, nos termos estabelecidos em decreto específico, de iniciativa do Executivo.

CAPITULO VUl

^ DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art 49.0 artesão e o comerciante de alimentos que se encontram em atividade, mesmo aqueles que estavam irtilizando de licença repassada
irregularmente pelo titular ou terceiro adquirente, deverão comparecer no prazo, máximo, de 30 (trinta) dias a contar do novo auto de constatação na
Secretaria de Cultura e Turismo para se submeter a uma prova de aptidão de autoria, no caso do artesão, e informar o alimento comercializado para
análise e deliberação da Comissão das Feiras de Artesanato e Alimentação e realização de fiscalização no local de manipulação dos alimentos e no
equipamento para verificação das condições sanitárias.

§ 1°. Não comparecendo o interessado, dentro do prazo estipulado no "c^ut" (feste artigo, ou ficando comprovado que a pessoa sc encontra em
atividade não é artesão ou no caso de alimentação não for aprovado pela Comissão ou pela fiscalização sanitária, a autorização para o exercício da
atividade não será renovada, sendo cassada a autorização e a vaga será disponibilizada para sorteio.

§ 2°. O disposto no "caput" deste artigo não dispensa o artesão ou o comerciante de alimentos nas feiras de artesanato de {qrresentar a documentação
exigida no art. 10 para a renovação da autorização, salvo referente a padronização e ao laudo de segurança dos equipamentos que terão o prazo de 90
(noventa) dias a partir da renovação da autorização para serem comprovados.

Art 50. A transferência de que trata o art 17, desta Lei Complementar, somente poderá ser requerida após a renovação da autorização pela Comissão
das Feiras dc Artesanato e Alimentação para o artesão e o comerciante de alimentos que se encontram em atividade, conforme disposto no artigo
anterior.

Art 51. Para as transferências de titularidade da autorização para o exercício da atividade de artesão ou comerciante de alimentos que ocorrerem atê
os 120 (cento e vinte) dias contados da rermvação da autorização, não se {qilica o disposto do "c^ut" do art 17, no tocante, ao valor da taxa, que

http://www.pralagrande.sp.gov.br/Administracao/lelsdecretos_view.asp?codLeÍ8°5939&Acao=bu8ca 7/8
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(Reverá ser calculada por autorização a ser transferida, no montante correspondente, a 02 (duas) vezes o valor da taxa da autorização para o exercício
da atividade.

Art S2. As despesas decorrentes com a pubiic^ão desta Lei Complementar correrão pelas despesas próprias do orçamento, siq)lementada8 se
necessário.

An. 53. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação ficando revogada a Lei Complementar n° 700/2015 e Decretos ̂**8
5907/2015 e 5954/2015 e demais disposições em contrário.

Palácio São Francisco de Assis, Município da Estância Balneáiia de Praia Grande, aos 29 de outubro de 2018, ano quinquagésimo segundo da
emancipação.

ALBERTO PEREIRA MOURÃO

PREFEITO

Maura Ligia Costa Russo
Secretária Municipal de Govemo

Registrado e publicado na Secretaria de Administração, aos 29 de outubro de 2018.

Marcelo Yoshinori Kameiya
Secretário Municipal de Administração

WSiesso Administrativo n® 28.972/2018

Tipo Ementa

5M Pecreto "Concede permissão de uso, a titulo precário, do bem público oue especifica e adota providências correlatas"

mà Decreto "Altera o Decreto n® 5907. de 14 de setembro de 2015"

L£Í Autoriza o Executivo a promover licitacàn visando a concessão de uso de bem público e de licenca a titulo precário oara

— c:omnlemcntar comercialização nas Feiras de Artesanato e Alimentação do Município e adota providências correlatas

http://www.praiagrande.sp.gov.br/Adminlstracao/leisdecretos_view.asp?codLâis=5939&Acao=busca 8/8
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Feira de Artesanato Itinerante homenageia Dia
Internacional da Mulher

Evento ocorre domingo (17), no Samambaia e contará exclusivamente com artesãs

12/3/2019

Visando mostrar o perfil empreendedor das mulheres, acontece neste domingo (17), das 15 às 20 horas,
mais uma Feira de Artesanato itinerante. Em alusão ao Dia Internacional da Mulher, a edição ocorre na
Área de Lazer do Samambaia, que fica na Avenida das Araucárias, O evento contará exclusivamente com
exposiloras.

Em parceria com o 8M Praia Grande, grupo que busca reivindicar os direitos das mulheres, as 15 artesãs
estarão no espaço comercializando peças em fuxico. vestuário, tapetes, pedrarias e brinquedos. Outras
atividades também acontecerão no local como oficinas de libras, apresentação de maracatu (dança
folclórica de origem afro-brasileira), além de ações para a diversão das crianças como pintura e palhaços.

A iniciativa da Feira Itinerante tem como objetivo dar oportunidade aos artesãos que não têm um ponto fixo
na Cidade nos quatro outros espaços destinados a esses artigos. Desta forma, moradores de diversos
bairros do Município possam aproveitar o evento.

Telefone - informações sobre a Feira podem ser obtidas pelo telefone 3496-5718.
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Avenida dos Sindicatos recebe Feira de Artesanato

Itinerante neste feriado de Carnaval

Programação ocorre de sábado (02) a terça-feira (05), das 13 às 18 horas

1/3/2019

A Avenida dos Sindicatos, localizada no Bairro Mirim, tem neste feriado de Carnaval uma programação
especial aos moradores e foliões que vêm curtir momentos de lazer na Cidade. A Feira de Artesanato
Itinerante acontece no local de sádado a terça (02 a 05 de março), das 13 às 18 horas, e contará com
bandas agitando a programação gratuita.

http://www.praiagrande.sp.gov.br/pgnoticias/noticias/noticia_01.asp7cods47546
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Nesta edição da Feira, os artesãos farão itens especiais alustvos ao Carnaval. 25 barracas, entre artesanato
e alimentação, comercializarão peças em fuxico, vestuário, tapetes, pedrarias e brinquedos, além de iguarias
deliciosas. Já as atrações musicais ocorrem no sábado, domingo e segunda, em parcena com a
AMOFORTE (Associação de Moradores do Canto do Forte).

No primeiro dia da programação, a partir das 14h30. a banda imperial do Samba comandará o som com
marchinhas e músicas temáticas de Carnaval para contagiar a galera. No domingo, a banda Baião Rei trará
o forró raiz no palco montado na Avenida, ás 16h30, Também no mesmo rtorário, a banda Mantenha a
Dúvida apresenta um cover do grupo Charlie Brown Jr. no dia seguinte

Segundo o secretário adjunto de Turismo, Moiséis Gomes, a escolha pela Avenida dos Sindicatos foi feita de
forma estratégica. "O local concentra uma grande quantidade de colônias em nosso Município e receberá
um número expressivo de pessoas. Optar pela Avenida dos Sindicatos traz benefícios positivos tanto para a
população como aos próprios comerciantes da Feira"

A Feira Itineranle - A iniciativa da Feira ttinerante tem como objetivo dar oportunidade aos artesãos que não
tém um ponto fixo na Cidade nos quatro outros espaços destinados a esses artigos (Guilhermina, Odan.
Caiçara e Solemar), possibilitando moradores de diversos bairros do Município possam aproveitar o evento
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Feira de Artesanato Itinerante ocorre no fim de

semana em comemoração ao aniversário de PG

Edição acontece nos dias 19 e 20 de janeiro, com entrada franca

16/1/2019

Em comomoração ao aniversáno de 52 anos de Praia Grande, a Praça 19 de Janeiro (em frente à Etec). no
Bairro do Boqueirão, recebe a Feira de Artesanato Itinerante neste final de semana (19 e 20). O evento
acontece gratuitamente das 13 às 18 horas.

BANCO
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Nesta edição da Feira, cerca de 30 barracas, erítre artesanato e alimentação, oferecerão itens como peças
em fuxico, vestuário, tapetes, pedrarias e brinquedos. Segundo o subsecretário de Turismo. Márcio Giauber
Vicente de Oliveira, a edição vem para engrandecer o aniversário do Município.

"Nós teremos uma edição para complementar a série de eventos programados em nossa Cidade. O público
pode curtir a nossa Feira e posteriormente ir ao Karlódromo curtir o show programado do Leonardo e da
Naiara Azevedo", afirma o subsecretáno ao se referir também ao show do dia de 19 de janeiro

Feira de Artesanato Itinerante • A iniciativa da Feira itinerante visa dar oportunidade aos artesãos que não
tém um ponto fixo na Cidade nos quatro outros espaços destinados a esses artigos (Guiiriermina, Ocian.
Caiçara e Soiemar), possibilitando moradores de diversos baint)s do Município possam aproveitar o evento

Endereço ~ A Praça 19 de Janeiro fica localizada em frente ã Etec do Boqueirão.
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Praia Grande realiza Feira de Artesanato Itinerante

neste final de semana

Evento acontece graUjitamente no estacionamento do Kartódromo Municipal

22/11/2018

Para quem busca opção de passeio neste finai de semana, a Feira de Artesanato Itmeranie pode ser uma
blima opção no estacionamento do Kartódromo Municipal, ao lado do Terminal Tude Bastos. A entrada é
gratuita e acontece no sábado e domingo, das 13 âs 18 horas.
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Nesta edição, o tema da Feira será o Novembro Azui, campanha de conscientização e prevenção do câncer
de Próstata. Os 60 artesãos levarão itens como peças em fuxico, vestuáno. tapetes, pedrarias, brinquedos,
entre outros, além das 10 barracas de alimentação que comercializarão seus produtos aos visitantes da
Feira.

A iniciativa da Feira Itinerante visa dar oportunidade aos artesãos que não têm um ponto fixo na Cidade nos
quatro outros espaços destinados a esses artigos (Guilhermina. Ocian, Caiçara e Solemar), possibilitando
moradores de diversos bairros do Município possam aproveitar o evento.

Endereço - O Kartódromo Municipal fica localizado ao lado do Terminal Tude Bastos, no Bairro Sítio do
Campo.
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Praia Grande convoca artesãos da Feira da

Guilhermina para prova prática

Atividades ocorrerão sexta (11) e segunda (14), no Palácio das Artes

9/1/2019

A Secretaria de Cultura e Turismo de Praia Grande, por meio da Comissão Avaliadora das Feiras de
Artesanato e Alimentação - Cofeiar, está convocando os expositores de artesanato da Feira da Guilhermina
para uma prova prática no Palácio das Anes. O edital está disponível com todas as informações necessárias
no site da Prefeitura fdiaue aauil e afixado no mural da secretaria.

http://www.pralagrande.sp.gov.br/pgnotlclas/noticias/noticia_01.asp7cod=47224
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Para a realização da prova prática da aptidão, o candidato deverá apresentar-se com 30 (trinta) minutos de
antecedência do horário previsto na convocação, munidos do original da Carteira da SUTACO válida,
documento oficiai de identidade com foto e todos os equipamentos, acessónos e apetrectios necessános
para a confecção de artesanato de sua escolha, dentro da tipologia á vaga a qual concorre.

A avaliação ocorrerá em duas datas sexta (11) e segunda (14). com o tempo máximo de três horas para a
confecção. Os artesãos produzirão uma peça artesanai de sua livre escolha, pertinente à vaga a qual
pretende se habilitar. Eles precisarão demonstrar conhecimento da atividade, executando ainda as tarefas
por ventura solicitadas pelos Membros da Comissão Avaliadora.

A regulamentação para atuação nas Feiras se da pela Lei Complementar n<790 de 29 de outubro. Neste
primeiro momento, a prova prática e de caráter eliminatório será feita com os artesãos que já estavam
atuando no local, mas que podem ser abertas aos outros interessados caso as vagas não sejam
preenchidas. As barracas de alimentação também passarão pelo mesmo processo em breve.

Mais informaçóes podem ser obtidas pelo telefone 3496-5718.
Endereço- O Palácio das Artes fica localizado na Avenida Presidente Costa e Silva, n" 1.600, bairro
Boqueirão.
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